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RESUMO

- Aplica-se a espécie, sem davida, o enunciado n° 380 da Sumula do STF, segundo o qual "comprovada a
existéncia da sociedade de fato entre os concubinos, é cabivel a sua dissolucéo judicial, com a partilha do
patriménio adquirido pelo esforco comum". - Idéntica foi, outrossim, a solu¢édo dada pela Terceira Camara
Civil deste Tribunal, em Turma, a espécie que se assemelha a destes autos, conforme se |1é da ementa do
acérdao entéo proferido, sendo relator o eminente Desembargador GOUTHIER DE VILHENA: "Empresta-se
efeito juridico a colaboracéo da concubina, principalmente da esposa eclesiastica, na formacgéo do
patriménio comum, amealhado na constancia de tal unido e o consequente reconhecimento de uma
sociedade de fato, cuja solugcéo determina a partilha dos bens adquiridos pelo esforco comum®”. - Inusitada
foi, sem duvida, a decisédo do Juiz ao reconhecer a apelada o direito de 1/4 do valor do imével do apelante,
tendo em vista que este ja era de propriedade dele, quando passou a conviver com aquela, a qual contribuiu
com o seu esforgo, apenas para o seu acréscimo. - Aceitou, porém, a apelada, a decisdo de Primeiro Grau
guanto a esta parte, tanto que, dela ndo recorreu, pelo que ha de ser mantida. Julgado em 28-04-1980
VOTO VENCIDO DO DESEMBARGADOR MONTEIRO DE BARROS (Relator) - ... A orientacao
jurisprudencial, que néo foi seguida pelo Magistrado de Primeiro Grau, por isso merece a sentencga reforma,
exige que a concubina contribua para a formacao do patrimdnio e que, ha espécie, ndo se provou. - Os
requisitos exigidos pela Sumula n° 380 para que a apelada lograsse éxito ao que pediu, teria ela, primeiro,
que provar a existéncia de uma sociedade de fa to. Segundo, que houvesse um esforco comum e terceiro,
gue, em decorréncia desse esforgo, resultasse um patriménio comum. Decorre de outro lado, da referida
Sumula que, da simples relacdo concubinataria, ndo resulta para a concubina, qualquer direito, nem mesmo
ao pagamento dos servicos domésticos prestados. - O eg. Tribunal de S&o Paulo, em acérdéo publicado na
"Revista de Jurisprudéncia do Tribunal de Justica de S&o Paulo", vol. 21, pag. 181, dispde que: "A vida em
comum, simplesmente, entre um homem e uma mulher, mediante troca de favores e afeto, ndo sugere
remuneracdo. O homem trabalha fora de casa, enquanto a mulher trabalha no lar. Ela € mantida por ele e Ihe
da a normal assisténcia doméstica. Compensam-se 0s encargos e ndo ha que se dizer que qualquer deles
tenha obtido proveito a mais, ndo reparado, a sugerir enriquecimento ilicito." - No caso "sub judice", a
pretenséo do apelada néo ficou provada, pois que nem sequer se provou, com seguranca, de que a mesma,
com os servicos de lavagens de roupa, tenha colaborado de modo a que o patrimdnio surgido em
decorréncia de sua colaboracéo, e tal ndo ocorrendo, a sentenca ndo poderia acolher, como acolheu, em
parte, a pretenséo da autora, ora apelada. Por isso ndo pode subsistir a sentenca, porque afastou da
orientacao jurisprudencial e da doutrina. - Nao ficou revelado, no processo, a existéncia de um esforco
comum, pois que preocupou a apelada em provar a existéncia do concubinato, cuja existéncia nao foi
negada. Porém, o fato de comprovado o concubinato ndo autorizava concluir, por consequéncia ter ela
contribuido na formacéo do patrimdnio. Jurisprudéncia Mineira. Abril a Junho, 1980 - Vol. 78 - P4g. 153 (*) In
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EMENTA
A mulher que contribuiu na simples condicao de concubina, com seu esforco e trabalho para formacgéo do
patrimonio do casal, tem direito a parte dele quando se desfizer a sociedade de fato resultante desse



concubinato.
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